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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 181/2021 

 

Institui multa administrativa ao agressor 
das vítimas de violência doméstica e 
familiar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Aquele que, por ação ou omissão, der causa ao acionamento do serviço público de 
emergência por conta de lesão, violência física, sexual ou psicológica, dano moral ou 
patrimonial causado à mulher, será sancionado com multa administrativa pelos custos 
relativos aos serviços públicos prestados, diretamente ou pelas entidades da Administração 
direta ou indireta do Município, para o atendimento às vítimas em situação de violência 
doméstica e familiar. 

Parágrafo único - Os valores recolhidos serão destinados ao custeio de políticas públicas 
voltadas à redução da violência doméstica e familiar. 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, violência doméstica e familiar é aquela definida pela Lei 
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Art. 3º  Para os fins do disposto no art. 1º desta Lei, considera-se acionamento do serviço 
público de emergência todo e qualquer deslocamento ou mobilização da Administração 
direta ou indireta do Município para prestar os seguintes serviços de assistência às vítimas, 
entre outros: 

I - atendimento móvel de urgência; 

II - atendimento médico na rede municipal de saúde; 

III - busca e salvamento; 

IV - saúde emergencial; 

V - atendimento psicológico. 

Parágrafo único. Quando prestados quaisquer dos serviços previstos neste artigo, será 
realizado protocolo com a descrição dos procedimentos e providências adotados por parte 
do Poder Público. 

Art. 4º  O valor da multa prevista no art. 1º será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Nos casos de violência doméstica e familiar que resultarem em ofensa grave à 
integridade ou à saúde física ou mental da vítima, nos termos do art. 129 do 
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Código Penal – Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o valor da multa prevista no 
caput será majorado em 50% (cinquenta por cento). 

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar que resultarem em aborto ou morte da 
vítima, o valor da multa estipulada no caput será majorado em 100% (cem por cento). 

Art. 5º  O Município elaborará relatório contendo o quantitativo anual de multas aplicadas 
com base nesta Lei, bem como o valor das multas aplicadas. 

Parágrafo único. O relatório previsto no caput deste artigo será publicado em sítio eletrônico 
oficial do Município de Manacapuru. 

Art. 6º  O termo inicial para a contagem do prazo prescricional relativo à cobrança da multa 
administrativa de que trata esta Lei será a data do último protocolo de atendimento 
realizado pelo Poder Público, envolvendo o mesmo agressor. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de setembro de 2021 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente Projeto de Lei que tem como objetivo dispor sobre a aplicação de multa 
administrativa ao agressor das vítimas de violência doméstica e familiar, nos termos do art. 
8º, da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, o combate à violência 
doméstica é de competência conjunta e articulada da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. Tanto o atendimento e a proteção à mulher em situação de violência, 
quanto à atividade de repressão e persecução do agressor, exigem uma constante 
atualização e adequação aos resultados que vão sendo apurados. É fundamental, para tanto, 
que os agressores sejam coibidos, controlados, reeducados e sejam sancionados 
pecuniariamente pelos danos causados. 

A violência que vivem muitas mulheres no Brasil, sem distinção de raça, classe, religião, 
idade ou qualquer outra condição, é uma situação generalizada, é uma ofensa à dignidade 
humana e uma manifestação de relações de poder historicamente desiguais entre mulheres 
e homens. 

Os índices de violência contra a mulher ainda são calamitosos no País, mesmo com a criação 
das leis do Feminicídio, em 2015, e Maria da Penha, em 2006, para punir os autores da 
violência no ambiente familiar. 

Para se ter uma ideia, o Brasil registra 1(um) caso de violência doméstica a cada 2 minutos, 
registra também o número absurdo de 180 estupros por dia e pelo menos sete mulheres 
morrem todos os dias vítimas de violência, estatística que coloca o 

País em quinto lugar no ranking entre os que mais cometem feminicídio no mundo. 

Um número altíssimo, mas, ainda assim, ignorado. Mesmo com alguns avanços na legislação 
e com o maior esclarecimento da sociedade a respeito do assunto, ainda há desafios, como 
o atendimento especializado às vítimas, ainda muito deficitário, e a necessidade de agilidade 
na condução e informação do andamento do processo. 

Importante registrar os relatos de mulheres sob medida protetiva que ao recorrerem a 
polícia por telefone enfrentaram e certamente ainda enfrentam, dificuldades de serem 
atendidas com a urgência devida. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de setembro de 2021 
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DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR  
CAPÍTULO I - DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

Art. 8o  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto 
articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por 
diretrizes: 
I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança 
pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação; 
II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça 
ou etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 
sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas; 
III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os 
papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido 
no inciso III do art. 1o, no inciso IV do art. 3o e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal; 
IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento 
à Mulher; 
V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos das mulheres; 
VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos 
governamentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de 
erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher; 
VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais 
pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia; 
VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa 
humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia; 
 
Artigo 129 do Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 
CP - Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção, de três meses a um ano. 
Lesão corporal de natureza grave 
§ 1º Se resulta: 
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 
II - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 2º Se resulta: 
I - Incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incuravel; 
III - perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
Lesão corporal seguida de morte 
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo: 
Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 
Diminuição de pena 
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
Substituição da pena 
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
II - se as lesões são recíprocas. 
Lesão corporal culposa 
§ 6º Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 
Pena - detenção, de dois meses a um ano. 
Aumento de pena 
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